
Questão prejudicial 

Deve a Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, 
relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 
consumidores ( 1 ), ser interpretada no sentido de que se opõe a 
uma disposição de um Estado-Membro, como o artigo 151. o j, 
n. o 1, do Código Civil, conjugado com outras disposições pos
teriores da lei em causa no processo principal, que permite ao 
credor exigir o cumprimento de uma prestação que decorre de 
cláusulas contratuais abusivas procedendo à execução da garan
tia através da venda do bem imóvel, apesar da oposição do 
consumidor, de a questão ser controvertida e de não terem 
sido apreciadas as cláusulas contratuais por um órgão jurisdi
cional ou outra instância independente? 

( 1 ) JO L 95, p. 29. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Reino Unido) em 5 de 
novembro de 2012 — Eli Lilly and Company Ltd/Human 

Genome Sciences Inc 

(Processo C-493/12) 

(2013/C 9/55) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Demandante: Eli Lilly and Company Ltd 

Demandada: Human Genome Sciences Inc 

Questões prejudiciais 

a) Quais os critérios para determinar se «o produto está 
protegido por uma patente de base em vigor» na aceção 
do artigo 3. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 
469/2009/CE ( 1 ) (a seguir «regulamento»)? 

b) Os referidos critérios são diferentes se o produto não for um 
produto combinado? Em caso afirmativo, em que consis
tem? 

c) Em caso de reivindicação de um anticorpo ou de uma classe 
de anticorpos, é suficiente definir o anticorpo ou os anti
corpos em termos das respetivas características de ligação a 

uma proteína alvo, ou é necessário fornecer uma definição 
estrutural do anticorpo e dos anticorpos, e, neste caso, em 
que medida? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 469/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 6 de maio de 2009, relativo ao certificado complementar 
de proteção para os medicamentos (Versão codificada) (JO L 152, 
p. 1). 

Recurso interposto em 19 de novembro de 2012 pela 
TeamBank AG Nürnberg do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Terceira Secção) em 19 de setembro de 
2012 no processo T-220/11, TeamBank AG 
Nürnberg/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-524/12 P) 

(2013/C 9/56) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: TeamBank AG Nürnberg (representante: D. Terheg
gen, Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

— Anular na íntegra o acórdão do Tribunal Geral de 19 de 
setembro de 2012, proferido no processo T-220/11; 

— Manter na íntegra os pedidos formulados em primeira ins
tância, em conformidade com o recurso interposto no Tri
bunal Geral em 18 de abril de 2011; 

Fundamentos e principais argumentos 

O Tribunal Geral aplicou erradamente o artigo 8. o , n. o 1, alínea 
b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), por ter partido de 
um risco de confusão entre os sinais figurativos «f@ir Credit» e 
«FERCREDIT». 

Contrariamente à opinião do Tribunal Geral, existe uma dife
rença visual claramente reconhecível na impressão global dos 
dois sinais. Além disso, deve ter-se em conta que os sinais 
controvertidos estão relacionados com prestação de serviços 
financeiros que usualmente acarretam consequências financeiras 
consideráveis para os seus utilizadores. Por este motivo, importa 
partir do princípio de que o consumidor médio examinará estes 
sinais com particular cuidado e que com alta probabilidade 
reconhecerá as diferenças existentes. Esta circunstância não foi 
todavia suficientemente apreciada pelo Tribunal Geral.
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Através da apreciação correta desta circunstância bem como das 
diferenças na impressão global dos dois sinais, conclui-se não 
existirem quaisquer semelhanças relevantes entre os dois sinais. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Despacho do Presidente da Grande Secção do Tribunal de 
Justiça de 22 de outubro de 2012 (pedido de decisão 
prejudicial do Landesarbeitsgericht Berlin — Alemanha) 
— Rainer Reimann/Philipp Halter GmbH & Co. 

Sprengunternehmen KG 

(Processo C-317/11) ( 1 ) 

(2013/C 9/57) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente da Grande Secção do Tribunal de Justiça ordenou 
o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 269, de 10.9.2011. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 2 de 
outubro de 2012 [pedido de decisão prejudicial do First- 
-tier Tribunal (Tax Chamber) — Reino Unido] — Grattan 
plc/The Commissioners for Her Majesty's Revenue & 

Customs 

(Processo C-606/11) ( 1 ) 

(2013/C 9/58) 

Língua do processo: inglês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 65, de 3.3.2012. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 22 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Högsta 
domstolen — Suécia) — Eva-Marie Brännström, Rune 

Brännström/Ryanair Holdings plc 

(Processo C-150/12) ( 1 ) 

(2013/C 9/59) 

Língua do processo: sueco 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 157, de 2.6.2012.
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